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DENÚNCIA POR INFRAÇÃOPOLÍTICO-ADMINISTRATIVACOM PEDIDO DE
CASSAÇÃO DE MANDATO

(art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967)

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos —

Estado de São Paulo

JOSÉ RUBEM SANTOS REIS, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº

41.877.087 , inscrito no CPF nº 336.520.808-90 e Título de Eleitor nº 330176170108,

com endereço na Rua Padre Miguel Laneiro nº585, bairro Portal, no pleno exercício de

seus direitos políticos, com fundamento no art. 7º do Decreto-Lei nº 201/1967, e nas

normas que regem o decoro parlamentar, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, OFERECER DENÚNCIA POR INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA,

COM PEDIDO DE CASSAÇÃO DE MANDATO, em face da Vereadora MARA SILVIA

VALDO, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos.

| | DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

A Câmara Municipal é o órgão constitucionalmentecompetente para processar e

julgar infrações político-administrativascometidas por Vereadores, nos termos do art.

7º do Decreto-Lei nº 201/1967, cabendo-lhe zelar pela moralidade, pela dignidade

institucional e pela preservação do decoro parlamentar.

O julgamento possui natureza político-administrativa, sendo independente das

esferas penal e cível, bastando a constatação de conduta incompatível com o exercício

do mandato para autorizar a aplicação da sanção de cassação.

Il. DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ELEITORAL DO DENUNCIANTE

Cumpre esclarecer, desde logo, que o denunciante se encontra em plena

regularidade perante a Justiça Eleitoral, conforme certidão atualizada ora anexada.

Eventual apontamento pretérito restringia-se exclusivamente à ausência de

coleta biométrica, situação de natureza meramente cadastral. De todo modo, tal

pendência já foi integralmente regularizada junto ao Cartório Eleitoral competente,

inexistindo, na presente data, qualquer restrição à capacidade eleitoral ativa do

denunciante.

Ressalta-se, ainda, que a exigência de quitação eleitoral deve ser analisada à

luz do momento do recebimento da denúncia, não podendo formalidades meramente
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execução e figurou como fornecedora dos bens adquiridos, configurando situação de

evidente conflito de interesses e utilização do mandato para fins privados.

Também é importante destacar que, após requerimentofeito por um vereador da

própria Câmara Municipal, solicitando informaçõesem relação a execuçãode emendas

da denunciada, as informações não foram prestadas de forma integral, como no seu

pedido, porém, a Nota Fiscal estava presente, tratando-se de documento público,

podendo ser encontrado através do link Câmara Municipal de Dois Córregos -

Requerimento de Informação 14/2025.

Outro fato que deixa a situação ainda mais gravosa, reside diante da

circunstância pública e notória de que a entidade beneficiáriadas emendasjá presidida

pela Sra. Mara Silvia Haddad Scapim, pessoa com quem a Vereadora denunciada

mantém relação pessoal íntima e duradoura, amplamente conhecida no meio social

local.

Registre-se que, embora a Sra. Mara Silvia Haddad Scapim não ocupe

atualmente a Presidência da entidade Projeto Coragem, é fato incontroverso que já o

exerceu em período anterior, bem como que, no presente momento, atua como

responsável técnica e/ou coordenadora da instituição,mantendo-se,de forma contínua,

no entomo dos cargos de direção, gestão e poder decisório da entidade.

Tal circunstância evidencia a permanência de sua influência administrativa,

institucional e estratégica sobre o Projeto Coragem, independentemente da

nomenclatura formal do cargo ocupado, o que é juridicamente relevante para a análise

de eventual conflito de interesses, ingerência indevida ou violação aos deveres éticos e

legais inerentes ao mandato parlamentar.

Importante lembrar que a senhora Mara Silvia Haddad Scapim já exerceu

funções de elevada relevância institucional no múnicipio, como Secretária de

Assistência social e provedora da Santa Casa de Dois Córregos onde se tornou ré em

ação civil pública por supostos atos de improbidade administrativa, em ação do

Ministério Público Federal na chamada Operação Sanguessuga. Na esfera criminal

também foi enquadrada por crimes de fraude a licitação.

A destinação de recursos públicos a entidade dirigida por pessoa com vínculo

afetivo com a parlamentar compromete frontalmente o princípio da impessoalidade,

reforçando o caráter direcionado da indicação orçamentária e evidenciando que a

escolha do beneficiário não se deupor critérios técnicos ou de interesse coletivo.
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por interação reiterada em contextos privados e familiares.

Tal circunstância é reforçada, ainda, pela presença simultânea das envolvidas

em eventos promovidos pela própria entidade beneficiada, o que evidencia a

sobreposição entre as esferas pessoal e institucional.

Esse vínculo íntimo possui relevância jurídica direta no contexto da presente

denúncia, na medida em que compromete a necessária imparcialidade na destinação

de recursos públicos.

A proximidade pessoal entre a agente política responsável pela indicação das

emendas e a dirigente da entidade beneficiária configura cenário típico de potencial

direcionamento, afastando a presunção de impessoalidade que deve reger a atuação

administrativa.

A existência de relação pessoal estreita, somada à destinação reiterada de

recursos à mesma entidade e à posterior circulação desses valores em benefício de

pessoas ligadas ao mesmo núcleo relacional, reforça o quadro de favorecimento

direcionado e evidencia a ocorrênciade desvio de finalidade.

No âmbito do Direito Administrativo, não se exige a demonstração de

favorecimento explícito ou formalmente declarado quando o contexto fático revela, de

maneira consistente, a existência de vínculos capazes de influenciar a tomada de

decisão.

A simples presença de relação íntima entre os envolvidos, em conjunto com os

demais elementos probatórios, é suficiente para caracterizar a quebra do dever de

impessoalidade.

Dessa forma, o vínculo pessoal entre a denunciada e a ex-presidente da

entidade beneficiada não constitui elemento periférico, mas sim aspecto central para a

compreensão da dinâmica dos fatos, evidenciando que a destinação dos recursos

públicos ocorreu em ambiente de influência direta e comprometimento da neutralidade

exigida do agente público.

V. DA IRRELEVÂNCIA DO VALOR ENVOLVIDO

Eventual alegação defensiva no sentido de que os valores envolvidos seriam de

pequena monta não possui qualquer importância jurídica no âmbito do Direito

AdministrativoSancionadore do regime de responsabilizaçãopolítico-administrativa.
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QUALIFICADORDA GRAVIDADE

A Constituição da República estabelece, como núcleo axiológico da atuação

estatal, os princípios que regem a Administração Pública, os quais vinculam não

apenas os agentes administrativos stricto sensu, mas também os agentes políticos,

inclusive os detentores de mandato eletivo.

Nesse sentido, dispõe o art. 37, caput, da Constituição Federal:

“Ar. 37. A administraçãopública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência.”

A conduta atribuída à Vereadora denunciada revela violação frontal, direta e

conscienteaos princípios da impessoalidadee da moralidade administrativa, na medida

em que o mandato parlamentarfoi instrumentalizado como meio de direcionamento de

recursos públicos para atender interesses pessoais, afetivos e econômicos próprios e

de pessoas de seu círculo íntimo.

A impessoalidade, enquanto princípio estruturante da atuação pública, impõe

que a escolha do destinatário de recursos públicos seja orientada por critérios

objetivos, técnicos e voltados exclusivamente ao interesse coletivo.

No caso concreto, entretanto, verifica-se que a destinação reiterada e exclusiva

de emendas impositivas à mesma entidade, presidida por pessoa com vínculo íntimo

com a parlamentar, afasta qualquer presunção de neutralidade ou aleatoriedade,

revelando direcionamentodeliberado e consciente.

A violação à moralidade administrativa, por sua vez, se manifestade forma ainda

mais contundente quando se constata que a execução das emendas resultou em

vantagem econômica direta à própria Vereadora, comprovada por meio de nota fiscal

que demonstra a aquisição de tintas, pela entidade beneficiária, em estabelecimento

comercial de titularidade da denunciada.

Tal circunstância rompe qualquer limite ético aceitável no exercício do mandato,

pois evidencia que o poder de influência orçamentária foi utilizado para gerar retorno

financeiro pessoal, ainda que por intermédio de terceiros.

Esse contexto fático encontra perfeita correspondênciacom a disciplina da Leinº

8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe, em seu art. 1º, que:
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| — utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de
improbidadeadministrativa:
|

ll — proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltarcom o
decoro na sua conduta pública.”

Os fatos narrados nesta denúncia se amoldam de forma direta, concreta e

inequívoca às hipóteses previstas nos incisos | e Ill do dispositivo legal transcrito. A

exigência de “prova de ordem direta” constitui interpretação restritiva indevida,

incompatível com o regime jurídico-administrativo.

A utilização reiterada de emendas impositivas para beneficiar entidade dirigida

por pessoa com vínculo íntimo com a Vereadora, somada à comprovação documental

de que parte dos recursos retornou à própria parlamentar por meio da aquisição de

produtos em seu estabelecimento comercial, evidencia que o mandato foi utilizado

como instrumento para a prática de ato materialmente ímprobo, enquadrando-se com

precisão na hipótese do inciso |, que trata da utilização do mandato para a prática de

atos de corrupção ou de improbidade administrativa.

Paralelamente, o conjunto de condutas descritas - conflito de interesses,

favorecimento pessoal, circulação de recursos públicos em núcleo restrito de relações

afetivas e familiares e retorno financeiro à autora da emenda - revela comportamento

absolutamente incompatível com a dignidade da Câmara Municipal, atingindo

diretamente o núcleo do inciso Ill, que tutela o decoro parlamentar.

Cumpre ressaltar que o julgamento previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº

201/1967 possui natureza eminentementepolítico-administrativa,não exigindo a prévia

configuração de ilícito penal ou condenação judicial.

Basta que a conduta do Vereador se revele incompatível com a ética pública e

com a função representativa do mandato, o que, no caso concreto, resta amplamente

demonstrado pelo encadeamento lógico e documentaldos fatos.

Diante desse cenário, a permanência da Vereadora denunciada no exercício do

mandato compromete a credibilidade institucional do Poder Legislativo municipal,

impondo à Câmara o dever jurídico e político de exercer sua competência

sancionatória, como forma de preservação da moralidade administrativa e do decoro

parlamentar.

IX. DO DECORO PARLAMENTAR

O exercício do mandato parlamentar encontra limites éticos expressamente
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própria Vereadora, evidencia a utilização do mandato como meio de obtenção de

vantagem econômica pessoal.

Não se trata de situação meramente potencial ou de conflito abstrato de

interesses, mas de resultado concreto, materializado em documento fiscal, que

demonstra o retorno financeiro de recursos públicos à esfera patrimonial da própria

agente política. Tal circunstância configura, de forma objetiva, a hipótese vedada pelo

art. 3º, inciso Il, do Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Além disso, o mesmo Código de Ética, ao tutelar o decoro parlamentar, impõe ao

Vereador o dever de atuar com probidade, independência e lealdade institucional,

vedando práticas que comprometam a imagem da Câmara Municipal perante a

sociedade.

A permanênciade parlamentarque utiliza o mandato para benefício próprio afeta

diretamente a credibilidade do Poder Legislativo, extrapolando a esfera individual da

conduta e alcançando a instituição como um todo.

Além disso, o art. 3º, inciso Vl, do mesmo Código de Ética e Decoro

Parlamentar, considera igualmente incompatível com o decoro a conduta do Vereador

que se vale das prerrogativas do cargo de forma abusiva ou desviada, comprometendo

a dignidade da Câmara Municipal e a confiança da sociedade no Poder Legislativo.

A parlamentar, ao votar suas emendas impositivas, assim o fez com a finalidade

de auferir as vantagensdelas decorrentes no exercício financeiro subsequente, período

em que tais emendas seriam efetivamente executadas, todas direcionadas à

Associação Projeto Coragem.

Esse inciso amplia a tutela do decoro parlamentar para alcançar situações em

que, mesmo sem a prática de ato isolado ostensivamente ilícito, o conjunto de

comportamentos e a forma de exercício do mandato revelam abuso das prerrogativas

parlamentares e desvio da finalidade pública da função.

A conduta da Vereadora denunciada enquadra-se, também sob esse aspecto,

de maneira precisa. A utilização reiterada de emendas impositivas para beneficiar

entidade vinculada a seu círculo pessoal, a formação de uma cadeia de favorecimento

envolvendo pessoas ligadaspor vínculosafetivose familiares,e o retorno financeiro dos

recursos públicos à própria parlamentar revelam uso abusivo e antiético das

prerrogativas do mandato, em detrimento da dignidade institucional da Câmara
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emendas parlamentares federais, cuja fiscalização extrapola a competência desta Casa

Legislativa.

Ressalta-se que a presente medida não implica afirmação de irregularidade na

esfera federal, mas tão somente visa assegurar que os órgãos competentes possam

exercer plenamentesuas atribuições constitucionais de controle e fiscalização.

Termos em que,

Pede deferimento.

Dois Córregos/SP, 23 de março de 2026.

lou hsda,
SÉ RUBEM SANTOS REIS

CPF: 336.520.808-90
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ANEXOS FOTOGRÁFICOS

Fotos extraídas do perfil público da rede social Facebook da Vereadora Mara Valdo: 
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Martins Coelho
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- Proprietárioda
empresa Forte
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Projeto Coragem)

- Presidente do
Projeto Coragem na
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da vereadora
Mara Valdo
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Foto extraída do perfil público da rede social Facebook da Vereadora Mara Haddad:
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Fotos: Banda.
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